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Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta, encaminhada pelo Sr. Hugo Biesczczad, Presidente da Câmara Municipal de Mallet, “acerca da possibilidade da compensação de horas trabalhadas pelos funcionários públicos municipais, a fim de que os mesmos possam trabalhar fora do horário normal de expediente, desde que haja a compensação de horas, utilizando-se o banco de horas, não ultrapassando as horas semanais previstas”.

Às fls. 03/05 foi apresentado parecer emitido pela assessoria jurídica local, cuja conclusão é de que “no âmbito da administração municipal pode existir a compensação de jornada de trabalho, conhecida como ‘BANCO DE HORAS’, desde que a mesma seja instituída e regulamentada por lei própria, de forma mais específica na Lei Municipal que instituiu o regime jurídico do funcionalismo público, observando-se ainda os limites impostos pela Lei n° 9.601/98”.

A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 362/05 – fls. 09/15) opinou no seguinte sentido:

- Ainda que a Lei 9601/98 verse sobre contratos de trabalho por tempo determinado, a alteração por ela gerada na CLT diz respeito também aos contratos por tempo indeterminado, pois não foi apresentada qualquer ressalva na CLT;

- Os funcionários da administração direta submetidos ao regime celetista podem utilizar o banco de horas, justamente como consta na legislação supracitada;

- Quanto ao acordo ou convenção coletiva, o texto legal é claro no sentido da necessidade, não havendo justificativa aparente para a negação do comando;

- Em relação aos funcionários públicos, submetidos a regime jurídico diferenciado, a CLT não se aplica;

- A despeito das exceções, os regimes celetista e estatutário não são equivalentes. Se a Administração optar pelo regime celetista, deverá adotá-lo em sua integralidade. A opção pelo regime trabalhista implica a renúncia dos direitos inerentes ao sistema estatutário. Não poderá ser criado um terceiro gênero de regime de trabalho, sem amparo legal. Assim, ainda que a CLT não possa ser aplicada aos funcionários públicos, corrobora o posicionamento da assessoria local, pois a CF assegura duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;

- A lei propor o acordo coletivo remete à própria necessidade de que os funcionários sejam tratados com igualdade;

- Deverá ser adotado o sistema condizente com o regime jurídico adotado pelos funcionários. Se for o regime estatutário, será necessária previsão legal do Município acerca da adoção da compensação;

- O caráter relevante e permanente dos serviços prestados pelo Poder Público não poderá ser prejudicado pelo exercício desregrado da compensação de horários.

O Ministério Público de Contas (Parecer 373/06 – fls. 22/27) assim se manifestou:

- O Município de Mallet, em sua Lei Orgânica, na defesa dos interesses locais, optou por um regime jurídico único para seus servidores. Tal regime, inicialmente, foi o celetista, conforme se depreende da Lei 396/1990. Ao optar por um regime jurídico único celetista, o Município abriu mão de sua competência legislativa acerca das regras regentes da relação de trabalho com seus empregados, inclusive quanto à atualização dos vencimentos e componentes da remuneração, sendo inconstitucionais interferências legislativas neste sentido, por vedação do art. 22, I, da Constituição Federal;

- Em 1993 foi promulgada a Lei 489, que instituiu o regime jurídico único estatutário e revogou a Lei 396/1990. Em 1994 entrou em vigor a Lei 543, que tratava da contratação de pessoal por prazo determinado. As suas Leis foram expressamente revogadas pela Lei 632/1999. Assim, hoje o regime jurídico único do Município é o estatutário, estabelecido pela Lei 632/1999, através da qual foi resgatada a competência legislativa para reger as relações de trabalho com seus funcionários, instituindo, para as relações jurídicas daí advindas, natureza administrativa, não possuindo qualquer submissão às regras trabalhistas;

- De acordo com os incisos XIII e XVI do art. 7.° da CF, que nos termos do § 3.° do seu art. 39, aplicam-se aos ocupantes de cargos públicos, a duração do trabalho normal não poderá ser superior a oito horas diárias e quarenta e quatro horas semanais, podendo haver compensação de horários e redução de jornada mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho, e também, que se tratando de jornada de turno ininterrupto, sua duração máxima é de seis horas, salvo negociação coletiva. Assim, há vedação Constitucional Federal, nem Estadual, quanto à implementação, pela administração pública municipal, de banco de horas;

- Embora o artigo 37 da Carta Magna assegure aos funcionários públicos direito à livre associação sindical e, a priori, todos os direitos à ela inerentes, o estabelecimento de banco de horas deve ocorrer mediante lei, em homenagem ao princípio da estrita legalidade;

- Não existe qualquer vinculação à Lei 9.601/1998 quanto à instituição de banco de horas na esfera municipal, posto que não existir dependência do regime jurídico único estatutário com relação à legislação trabalhista.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

No tocante à diferenciação entre os regimes jurídicos celetista e estatutário, assiste plena razão ao Ministério Público de Contas. De maneira simples, no primeiro estabelece-se uma relação jurídica trabalhista, e o Município não pode regulamentá-la, pois está adstrito às normas de Direito do Trabalho, ditadas pela União
. No segundo, por sua vez, seguindo as normas gerais existentes nas Constituições Federal e Estadual, é possibilitado ao Município, por meio de lei, criar normas administrativas para regular as relações de trabalho.

O regime celetista permite a utilização do banco de horas, consoante se extrai de expressa normas constitucional:

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

...

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;

Nesta hipótese, aliás, existe norma federal a regulamentar a utilização do banco de horas, qual seja, a Lei 9.601/1998.

Relativamente aos servidores públicos (funcionários da Administração Pública cuja relação de trabalho é regida pelo Direito Administrativo), a Constituição Federal também a eles estende a possibilidade de utilização do banco de horas, pois determina que:

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes.

...

3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.

Uma vez que, de acordo com a Lei Municipal 632/1999, Mallet adotou regime estatutário para seus servidores, não há que se falar em submissão às normas da CLT ou à Lei 9.601/1998, que regulamenta o instituto do banco de horas no âmbito das relações trabalhistas. A referida Lei Federal poderá ser utilizada, apenas e não obrigatoriamente, como supedâneo para Lei Municipal específica que deverá regular o tema do âmbito de Mallet, estabelecendo, dentre outras questões, o número máximo de horas excedentes que poderão ser realizadas por dia.

Insta salientar, finalmente, que a instituição de banco de horas deve ser precedida de profundos estudos acerca de sua necessidade e viabilidade. O Município não pode, por exemplo, permitir a realização de horas-extras e deixar aos servidores a escolha da época em que estas horas-extras serão compensadas. O banco de horas é estabelecido para suprir necessidades do empregador de modo a não prejudicar os empregados. Uma hipótese que pode servir de modelo para o Consulente é a seguinte: Suponha-se que as sessões da Câmara sejam realizadas nas quartas-feiras e que, em decorrência de sua realização, os funcionários tenham de realizar tarefas durante duas horas após o expediente; por outro lado, nas sextas-feiras, em geral, menos pessoas procuram a Câmara e a quantidade de trabalho é expressivamente menor. Nessa esteira, pode a Câmara estabelecer, por meio de lei, que nas quartas-feiras a jornada de trabalho será de 10 horas, havendo compensação nas sextas-feiras, nas quais a jornada de trabalho é de 6 horas.

Repise-se que é imprescindível que haja intenso planejamento para que seja instituído o banco de horas. Além disso, a adoção de tal figura demandará implementação nos sistemas de controle de freqüência dos servidores.

Em face do exposto, nos termos do opinativo do Ministério Público de Contas, complementado por este voto, considera-se respondida a consulta.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, em responder a consulta nos termos acima expostos.

Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.

Curitiba, 29 de junho de 2006.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
� Constituição Federal: Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:


I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; 





